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	ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PESCA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL
Fundo Estadual de Desenvolvimento Rural - FDR



TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI FAZEM O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PESCA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL, PELO FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, NESTE ATO DENOMINADO SECRETARIA, E OS SENHORES ABAIXO IDENTIFICADOS, QUALIFICADOS COMO VENDEDOR E COMPRADOR ASSINAM O PRESENTE TERMO DE COMPROMISSO MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

VENDEDOR: NOME/EMPRESA: ___________________________________________________________________________

ENDEREÇO:___________________________________________________________________________________________

MUNICÍPIO:______________________________________________________________________ESTADO______________

CPF/CGC ________________________________________________

COMPRADOR: NOME:___________________________________________________________________________________
 ENDEREÇO:__________________________________________________________________________________________

 MUNICÍPIO_____________________________________________________________________ ESTADO: SANTA CATARINA
 CPF______________________________________________________

Art. 1o – O Vendedor se compromete a entregar ao Comprador [     ] matriz(es) leiteira(s)  [     ] Reprodutor de corte

Raça___________________________________      Nome ____________________________________________

Registro(s) ACCB no(s)_______________________   Valor : R$ _____________ ( __________________________

___________________________________________________________________________________________ ).

Art. 2o – O Comprador, que neste ato declara não ser funcionário público, se compromete a:

a) Providenciar a documentação necessária a contratação, conforme normas e procedimentos (anexo).

· Formulário de pré-enquadramento (conforme Resolução n. 055/2019);

· Projeto técnico elaborado por técnico da EPAGRI;

· Cópias do comprovante de residência, da carteira de identidade e do CPF (autenticadas confere com a original pelo técnico);

· Número do registro de produtor rural junto à Secretaria de Estado da Fazenda;

· Dois avalistas, devendo também providenciar, destes, cópias (autenticadas, confere com a original pelo técnico) do comprovante de residência, da carteira de identidade e do CPF;

· Cópia do Registro Genealógico;

· Nota fiscal relativa à compra do animal (original ou cópia autenticada, confere co a original pelo técnico);
· Termo de compromisso;
· Endereço eletrônico (email).

b) Providenciar o pagamento ao vendedor, imediatamente após ter os valores liberados pela Secretaria.

Art. 3o A Secretaria se compromete a formalizar o contrato de financiamento após a entrega correta da documentação pelo Comprador e após verificar que não é inadimplente em nenhum de seus programas.

§ 1o – O financiamento terá prazo de até 36 meses, pago em SEIS PARCELAS SEMESTRAIS, vencendo a primeira parcela depois de decorridos 6 meses da data de contratação, e as demais a cada seis meses. Reprodutores 5 parcelas anuais de acordo com a Resolução nº 055/2019. 
§ 2o – A Secretaria se reserva o direito de cancelar o presente Termo de Compromisso se constatado qualquer irregularidade no decorrer do processo, ou que o Comprador, ou Vendedor, seja devedor em qualquer dos programas da Secretaria, ou que o Comprador não se enquadre na Resolução n. 055/2019.
E, por estarem de acordo, Secretaria, Vendedor e Comprador, assinam o presente Termo de Compromisso em três vias de igual teor (uma via para cada parte envolvida).

________________________________, ____ de _____________________ de 20______
Recurso utilizado no evento: _______________________________, no município de _______________________.
______________________________    _______________________________      ____________________________________                         VENDEDOR                                                                  COMPRADOR                                  TÉCNICO RESPONSÁVEL EPAGRI/SAR

PROJETO ESPECIAL DE APOIO À COMERCIALIZAÇÃO DE MATRIZES DA RAÇA LEITEIRA E DE REPRODUTORES DE RAÇAS DE CORTE, EM EXPOSIÇÕES E FEIRAS AGROPECUÁRIAS

NORMAS E PROCEDIMENTOS

1. O COMPRADOR E VENDEDOR não poderão estar inadimplentes junto aos programas da SECRETARIA, nem ser funcionário público.

2. O limite de financiamento pelo FDR é de 20.000,00 (vinte mil reias) por família para as raças de corte e, de três animais por família para as raças leiteiras, salvo a existência de membros emancipados e que tenham rendimentos próprios provenientes da propriedade, e resguardada a capacidade de pagamento do Comprador.

3. Não poderá haver operação de compra e venda entre pessoas da mesma família, salvo aqueles emancipados e que residam em outra propriedade.

4. Não poderá ser objeto de financiamento a negociação direta entre Comprador e Vendedor, onde ambos assumem os dois papéis um perante o outro.

5. Todos os animais comercializados deverão constar do catálogo da feira, disponibilizado pela Associação Catarinense de Criadores de Bovinos, de forma a haver garantia do controle sanitário.

6. Valores a serem financiados:

· até R$ 7.000,00 (sete mil reais) para matrizes PO (Puro de Origem) de raças leiteiras;

· até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para matrizes PCOC (Puro por Cruza de Origem Conhecida) de raças leiteiras;
· até R$ 10.000,00 (dez mil reais) para reprodutores PO (Puro de Origem) de raças de corte;

· até R$ 8.000,00 (oito mil reais) para reprodutores PC (Puro por Cruza) de raças de corte.

7. Condições de financiamento:

O prazo máximo para pagamento dos recursos e encargos será de 36 (trinta e seis meses), podendo ser parcelado em até 6 (seis) parcelas semestrais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira após decorridos 6 (seis) meses da data do contrato de repasse de recursos. Reprodutores 5 (cinco) parcelas anuais de acordo com a Resolução nº 055/2019, de 15 de maio de 2019.

· Juros: 0% a.a.
8. Principais Passos:

· Escolhido o animal e acertada a negociação, as partes interessadas assinam o Termo de Compromisso (Modelo anexo).

· Realiza-se a transação, sendo emitida neste momento pelo Vendedor do animal, a nota fiscal.

· O Vendedor também repassa ao Comprador a cópia do registro genealógico do animal.

· O Comprador dirige-se ao Escritório Local da EPAGRI de seu município.

· A EPAGRI, do município onde reside o Comprador, elabora o projeto técnico, observando o enquadramento conforme a Resolução n. 055/2019 e o encaminha à Secretaria juntamente com os seguintes documentos:

a) Formulário de pré-enquadramento (Resolução n. 055/2019);

b) Ficha cadastro avalista (está junto com o Programa “Análise de Pré-enquadramento Resolução nº 055/2019”;

c) Cópias do comprovante de residência, da carteira de identidade e do CPF, do Proponente (autenticadas pelo técnico);

d) Cópia do comprovante de residência, da carteira de identidade e do CPF, dos avalistas (autenticadas pelo técnico);

e) Cópia do Certificado de Registro Genealógico do animal;

f) Nota fiscal de Produtor relativa à compra do animal (original ou cópia autenticada pelo técnico);
g) Projeto técnico;
h) Termo de compromisso;
i) Endereço eletrônico (email).

· Estando toda documentação dentro das normas será então emitido pelo FDR, e encaminhado ao Técnico da EPAGRI, o Contrato de Abertura de Crédito.

· O Técnico da EPAGRI coleta as assinaturas e devolve o contrato à Secretaria.

· A Secretaria (FDR) disponibiliza o recurso financiado no banco do Brasil através de ordem de crédito – contra recibo, para o comprador.

· O técnico assina a prestação de contas como Técnico Responsável. 

· Após a liberação dos recursos, num prazo não superior a 90 (noventa) dias, deverá ser encaminhado ao Fundo Estadual de Desenvolvimento Rural uma cópia do comprovante de pagamento depósito dos recursos na conta corrente do vendedor ou um recibo, assinado pelo vendedor, declarando o recebimento dos recursos. Nessa ocasião, o técnico assina a prestação de contas como Técnico Responsável. 

9. Quando do vencimento das parcelas o Comprador efetua os respectivos pagamentos dos valores contratados.

10. Em caso de dúvidas favor contatar com o FDR, através do telefone (48) 3664-4374
OBSERVAÇÃO IMPORTANTE:

· Quando utilizar contas de água, luz ou telefone como comprovante de residência, copiar "frente e verso" uma vez que o endereço encontra-se colocado no verso do documento.

· O comprovante de residência poderá ser substituído por uma declaração fornecida pelo Técnico da EPAGRI, Cartório, Delegacia de Polícia ou Prefeitura Municipal.
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